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PARECER CONJUNTODA

COMISSÃODECONSTITUIÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO

COMISSÃODEFINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer nº 3 ao projeto de Decreto
Legislativo nºs 1/2018; 2/2018; 3/2018;
4/2018;
8/2018.

I -EXPOSIÇÃO DAMATÉRIAEMEXAME

5/2018; 6/2018; 7/2018 e

1. Tratam os projetos de Decreto Legislativo para concessão dos
respectivos títulos honoríficos:

Homenageados

Sr. Flávio de Oliveira

Sra. Maria Benedicta da Silva

Srta. Lidiane Cardoso das Neves

Sra. DeborahAparecida da Silva

Sra.Anezia KuznierTrianoski

Sr. Radi Gebara Neto

Sra. Ruth Gouvea Bundesen

Sr. Julio CésarHaddad

2. É O relatório.

Títulos

Diploma de Mérito

CidadãPariquerense

CidadãPariquerense

CidadãPariquerense

Diploma do Mérito

Cidadão Pariquerense

CidadãPariquerense

Cidadão Pariquerense

Autoria

Ver. Mário Miranda;

Ver. Eliel Coppi;

Ver. Prof. Sergio Chemite;

Ver. Tereza dos Santos;

Ver. Paulo Roberto Mendes;

Ver. Dorival Reis;

Ver. MíltonTicaca;

Ver. Rodrigo Mendes;

“Deusseja louvado”
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II— VOTO DOSRELATORES

3. Compete

�

CCRJ se pronunciar sobre a constitucionalidade,
juridicidade ou legalidade e técnica legislativa de projetos de lei e resolução e à
CFO a manifestação sobre propostas que gerem despesas ao erário, nos termos
dos respectivos artigos 46, I, “a” e 46, II, “ d” do Regimento Interno.

4. A matéria em apreço é de competência municipal, nos termos do
disposto no art. 30, I da Constituição Federal.

5. A iniciativa está de acordo com as disposições do art. 10, XVI da Lei
Orgânica.

6. Quanto à juridicidade, não háóbice à aprovação das propostas, que se
encontram devidamente inseridas no ordenamento jurídico do Municipio de
Pariquera-Açu.

7. No que se refere à técnica legislativa, todos os projetos foram
redigidos conforme os termos da LC nº 95 de 26 de fevereiro de 1998, ficando
dispensada a redação final por solicitação de ambas as Comissões Permanentes.

8. Todos os projetos estão acompanhados de justificativa e biografia das
pessoas que se pretende homenagear.

9. No mérito, constata-se que os candidatos às honrarias são
merecedores da concessão dos títulos de cidadão e cidadã honorários e de
diploma de mérito, pela relevância dos serviços prestados em prol do Municipio
de Pariquera—Açu.

10. As despesas decorrentes da concessão das honrarias estão previstas no
Orçamento Público do Município.

11. Por fim, registramos que, para que a presente propositura seja
aprovada será necessário o voto de aprovação da 2/3 (seis votos) dos
membros da Câmara, em um único turno de votação, nos termos dO
disposto no incisoXII do ªlº do art. 48 da LeiOrgânica.
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III- CONCLUSÃO

Ante O exposto, quanto aos aspectos que nos compete examinar, nosso
voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e adequação
orçamentária dos projetos em análise, pelo que somos favoráveis a sua
aprovação pelo plenário da CâmaraMunicipal.

Sala das Comissões, 16 de maio de 2018.

MÁRIOAUGUSTÚ“
Relator

(_

ONTICACA PROF. SERGIO CHEMITE
Presidente Membro
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